
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - Pedido de Informação APROVADO

Em: 30/04/2019

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000048/2019 

Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

 

O FiscalizaJF, serviço voltado à fiscalização do Poder Executivo Municipal, instituído pelo
Ato da Mesa Diretora nº 205/2015, atendendo à Reclamação de nº 167, compareceu à Escola
Municipal Pedro Nagib Nasser, localizada na Rua João Gualberto, nº 90, para verificar as condições
físicas, de trabalho e atendimento, conforme relatório anexo. Durante a fiscalização foi apurado que:

 

Não há Sala dos Professores;
Há uma área vaga no segundo andar, onde seria possível a construção de banheiro, uma vez
que não há o mesmo no referido local;
A Quadra não possui iluminação, porém a escola já possui o material para a instalação,
faltando apenas a mão-de-obra;
A entrada da escola não possui cobertura, o que dificulta a saída dos alunos em dias de
chuva;
Há trafego de veículos em alta velocidade na via em frente à entrada principal da escola;
A faixa de pedestre está apagada;  
Há um banheiro masculino e um banheiro feminino para os alunos que não são adaptados e
necessitam de reforma;
As Salas de Diretoria, Coordenação e Secretaria são pequenas e não arejadas.

 

Requeremos, nos termos regimentais, que se oficie ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para
que, no prazo legal definido no art. 47, inc. XIII, da Lei Orgânica Municipal, nos informe sobre:

 

A possibilidade de construção de uma sala para os professores;
A possibilidade de construção de um banheiro no segundo andar;
A disponibilidade de mão-de-obra para a Instalação de luz na quadra;
A possibilidade de instalação de uma cobertura na entrada da escola;
A possibilidade de instalação de velocidade para veículos na entrada
principal da escola;
A realização da  pintura da faixa de pedestre;
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A possibilidade de reforma nos banheiros dos alunos;
A possibilidade de reforma de ampliação nas Salas de Diretoria, Coordenação e Secretaria.
Se há algum cornograma de reparos, melhoramentos e reformas para a Escola.

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2019.

Luiz Otávio Fernandes Coelho Wanderson Castelar Gonçalves Júlio Francisco de Oliveira
Vereador Pardal - PTC Vereador Castelar - PT Vereador Júlio Obama JR. - PHS
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